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Em 19 de maio de 2015, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 

submeteu à Corte o caso Cosme Rosa Genovesa, Evandro de Oliveira e outros (Favela 

Nova Brasília) contra a República Federativa do Brasil. O caso se refere às falhas e à 

demora na investigação e punição dos responsáveis pelas supostas "execuções 

extrajudiciais de 26 pessoas no âmbito das incursões policiais feitas pela Polícia Civil do 

Rio de Janeiro em 18 de outubro de 1994 e em 8 de maio de 1995 na Favela Nova Brasília, 

esse caso ficou conhecido como a chacina de 1994 e chacina de 1995.  

As falhas nas investigações das chacinas foram destaque na corte, e se 

tornou uma grande discussão dentro da sociedade. O objetivo da audiência foi obter mais 

informações que permitam à Corte fazer a supervisão de cumprimento das sentenças, com 

a garantia de “não repetição” dos crimes cometidos pela força policial brasileira. A Corte 

fez uma série de determinações ao Estado brasileiro, incluindo a continuação ou a 

instauração de investigações relacionadas a ambas as chacinas, bem como ao caso de 

violência sexual.  

Também determinou a publicação da sentença, a realização de ato 

simbólico de reconhecimento da responsabilidade, o oferecimento de tratamento 

psicológico e o pagamento de indemnizações, custas e gastos. Além disso, o Tribunal 

determinou uma série de medidas de não repetição: metas e políticas de redução da 

letalidade e da violência policial no Rio de Janeiro; implementação de curso sobre 

atendimento a mulheres vítimas de estupro; adoção de medidas para garantir a 

participação de vítimas em investigações; publicação de relatório sobre mortes por 

intervenção policial; abolição dos termos “resistência” ou “oposição” nos registos de 

morte por intervenção policial; e adoção de medidas para garantir que casos em que 

envolvam violência policial sejam investigados por outro órgão. 
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